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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.722/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 72 da Lei nº 2.849, de 01/06/2023, 

R E S O L V E: 

Nomear, GISLAINE LEITE PEIXOTO, no cargo de provimento em comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-04, lotando-a no Gabinete do 
Prefeito, no período de 06/11/2023 a 21/11/2023, em virtude da licença saúde da titular RAQUEL SILVA DOS REIS, em conformidade com o 
Oficio n° 048/2023/CMDCA de 19 de outubro de 2023.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de novembro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 251/2023 - PREGÃO ELETRONICO N. º 33/2023 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 01 de dezembro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de ferramentas, EPIs e equipamentos permanentes, para atender as secretarias municipais de Aquidauana, através do 
registro de preço por um período de 12 doze meses.  

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto a CPL, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na 
Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Aquidauana - MS, 20 de novembro de 2023. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e contratos.  

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, torna público que no dia 07/12/2023 às 08:00 horas, na sala da CPL, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, acontecerá a primeira repetição da licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
“menor preço” global visando a “Contratação de empresa para serviços de "Drenagem e pavimentação asfáltica em diversas ruas do bairro São 
Francisco, município de Aquidauana-MS’’, com recursos federais - emenda parlamentar - contrato de repasse OGU ministério das cidades 
n°915180/2021 - operação 1075326-71”. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada de Preços”. Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo Ângelo de Almeida ou com a Engenheira Civil 
Sra. Rafaela Souza Ferreira. 

Aquidauana-MS, 20 de novembro de 2023. 

Jean Carlos Ximenes de Lima - Núcleo de Licitação e Contratos 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/07/2023 

Horário: 08:00horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2023 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: HOME 
NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO, inscrita com o CNPJ/MF nº 26.328.458/0001-68, estabelecida na Rua Vicente Pinzon, nº 530, 
Vila Corumbá, em Campo Grande-MS, CEP: 79.009-030, telefone: (67) 3014-0231, e-mail: licita.home@hotmail.com, neste ato representada por 
Kaique Pietro da Silva Calux com o CPF nº 053.210.301-70; BLK COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
18.309.975/0001-61, estabelecida na Rua Ibirapuera, n° 309, Jardim São Lourenço, Campo Grande – MS, CEP: 79.041-290, telefone: 67 3384-
1217, e-mail: blk@terra.com.br, neste ato representado por Julyane Sbaraini Campagna, CEP: 034.796.151-71; CARLOS ANTONIO VAZ ME, 
inscrita com o CNPJ/MF nº 10.595.413/0001-10, estabelecido na Rua irmãos Diacopulos, nº 221, Bairro Alto, em Aquidauana-MS, CEP: 79.200-
000, telefone: (67) 99687-0599, e-mail: carlosantoniovazcav@gmail.com, neste ato representada por Carlos Antônio Vaz, com o CPF nº 
203.253.981-00; M C ROCHA EIRELI ME, inscrita com o CNPJ/MF nº 35.842.015/0001-81, estabelecido na Rua Abricó do Pará, nº 229, Bairro 
Carandá Bosque, em Campo Grande-MS, CEP: 79032-423, telefone: (67) 99986-2261, e-mail: fenix.com.servico@gmail.com, neste ato 
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representada por Antônio Luiz Almeida Vianna, com o CPF nº 695.038.851-91; FLAVIO RICARDO ARTIGAS DA SILVA – ME, inscrita sob 
CNPJ nº 14.952.362/0001-97, estabelecida na Rua João Leite Ribeiro, nº 683, Bairro Centro, na cidade de Anastácio - MS, com CEP nº 79210-
000, telefone: 99953-5649, neste ato representada por Flávio Ricardo Artigas da Silva, com CPF nº 698.981.711-34 SSP/MS; L.SANTI, inscrita 
no CNPJ sob n.º 48.841.626/0001-57, estabelecida na Rua 14 de julho, nº 4880, Bairro Monte Castelo, e-mail: licitaa3@hotmail.com, telefone: 
(67)98112-0001, em Campo Grande/MS, neste ato representada pelo Senhor Luciano Santi, portador do RG n.º 361218-SSP-MS e CPF n.º 
403.850.941-91; MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 21.320.364/0001-72, estabelecida na Rua Estevão Alves 
Correa, n.º 1902, Bairro Alto, telefone: (67) 99233-5279, e-mail: mercado.saorafael@hotmail.com, no município de Aquidauana, UF/MS, neste ato 
representada pelo Senhor Rafael Camilo Lemos, inscrito no CPF/MF sob n.º 009.599.001-10; ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 34.049.507/0001-51, estabelecida na Rua Senador Vergueiro, n.º 1292, Bairro Jardim Noroeste, telefone: (67) 
3382-5495, e-mail: royalempenhos@gmail.com, em Campo Grande/MS, CEP: 79.045-302, neste ato representada pelo Senhor Ícaro Luiz de 
Almeida, portador do RG n.º 001.646.513 SSP/MS e CPF n.º 068.426.031-02; UNIÃO COMERCIO TAKARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.262.218/0001-24, estabelecida na Rua Elias Nachif nº 388, Bairro Mata do Jacinto, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.033-030, e-mail: 
uniaocomerflv@gmail.com, telefone: 67-99193-7860, neste ato representada pelo Sr Sergio Tadaschi Suguimoto, com o CPF 504.758.199-34; 
GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.022.904/0001-04, estabelecida na Rua Rio Negro, nº 751, Bairro 
Vila Margarida, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.034-450, telefone: (67) 99137-9591, e-mail: llcontabilistas@gmail.com, neste ato 
representada pelo Sr Gilson Ribeiro Batistoti, com o CPF 867.643.651-72; DENIS GAMARRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.120.8333/0001-10, estabelecida na Rua Ehhfstevão Alves Correa, nº 1117, Bairro Alto, na cidade de Aquidauana/MS, CEP: 79.200-000, 
telefone: 67- 99983-9211, e-mail: denisgamarra@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr Denis Gamarra Silva, com o CPF nº 717.269.181-
49, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n°182/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 
29/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços para Aquisição futura de gêneros alimentícios para atender as Secretarias 
Municipais de Administração, Finanças, Planejamento, Meio Ambiente Gabinete do Prefeito, Educação, Serviços Urbanos e Rurais, Produção, 
Saúde, FEMA e a SECTUR através do Registro de Preço por um período de 12 (doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

mailto:licitaa3@hotmail.com
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato, a entrega deverá ser de até 7 (sete) dias uteis, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 no perímetro urbano do 
Município de Aquidauana, conforme autorização das Secretarias solicitantes, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável 
a qual emitirá a devida autorização de fornecimento podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual 
deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
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presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes 
ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, se recusar a 
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entregar os itens solicitados pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas nos 
incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas 
nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das 
demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual 
e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no Diário 
Oficial do Município, sendo que a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-mail informado na proposta da 
Detentora da Ata, onde, nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação 
da pena. 

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas nas 
sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser aplicadas 
pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, deverá 
enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
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10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.133.586,80 
(um milhão, cento e trinta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a 
ser gerado contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SEMED, SEMP, SEMSUR, SEMA, SAS, SEMAD, SECTUR, SESAU. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 Aquidauana/MS, 18 de agosto de 2023 

____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________ 

MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP 
Detentora da Ata 

______________________________ 

HOME NUTRI COMERCIO DE 
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO 

Detentora da Ata 

____________________________ 

BLK COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 

Detentora da Ata 

____________________________ 

CARLOS ANTÔNIO VAZ -ME 
Detentora da Ata 

____________________________ 

M C ROCHA EIRELI -ME 
Detentora da Ata 

 ______________________________ 
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FLAVIO RICARDO ARTIGAS DA SILVA – ME 
Detentora da Ata 

____________________________ 

L. SANTI 
Detentora da Ata 

______________________________ 

ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 

DENIS GAMARRA SILVA 
 Detentora da Ata 

_______________________________ 

UNIÃO COMERCIO TAKARA LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 

GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA 
 Detentora da Ata 

__________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

________________________ 

Veronica Torres Ribeiro 
CPF: 064.503.051-18 

_________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas 
CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 43/2023 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 43/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Veronica Torres Ribeiro CPF nº 064.503.051-18, 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 18 de agosto de 2023 

___________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata 

Ciente: 

___________________________ 

Veronica Torres Ribeiro 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 

Glaucia da Cruz Adegas 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 

Rubens Jesus de Arruda (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

___________________________ 

Adriana Lanza da Silva Barbier(SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

___________________________ 

Yula Dutra de Queiroz (SEMP) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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_________________________ 

Ana Carla de Lima Franco (SEMSUR) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_________________________ 

Daniely Pereira Pedroso (SEMA) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

____________________________ 

Isac Luiz Gomes (SECTUR) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº157/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
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Data: 10/08/2023 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente 
e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada: (CLAUDINEI 
ALMEIDA DE ANDRADE LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.462.645/0001-46, situada na Rua Oscar Trindade de Barros, n° 458, Serraria, CEP: 
79200-000, Aquidauana-MS, telefone: 67 3241-2222, e-mail: claudinei.aa@hotmail.com , neste ato representada por Claudinei Almeida Andrade, 
portador do CPF: 661.547.901-04 ), SANDER DORNELES PEREIRA JUNIOR, inscrita no CNPJ N° 32.792.407/0001-95, situada a Rua Benicio 
Pereira Mendes, n° 990, Bairro: Centro, Anastácio-MS, CEP: 79.210-000, Telefone: 67 3245 0002, e-mail: sanderdpjr@outlook.com , neste ato 
representada por Sander Dorneles Pereira Junior, portador do CPF: 055.665.771-30, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração incerta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 157/2023 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 22/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (glp) p-13 e p-45, através de registro de preço, para atender as secretarias municipais: 
administração, educação, saúde, obras, finanças, meio ambiente, produção, cultura e turismo, gabinete, fema, procon, conselho tutelar e 
autarquias.. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

mailto:claudinei.aa@hotmail.com
mailto:sanderdpjr@outlook.com
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4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:30 às 10:30 e/ou das 13:30 às 
16:30, nos órgãos públicos informados na Solicitação de Fornecimento de Aquidauana/MS, no prazo máximo de 06 (seis) horas , após 
cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo 
que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
480.547,00(Quatrocentos e oitenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SEMAD, SAS, SEMED, SEPLAN, SEFIN, SEMP, SEMA, SECTUR, 
GABINETE, FEMA, PROCON, CONSELHO TUTELAR E AUTARQUIAS. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 
 Prefeito Municipal  

_______________________________ 

CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE 
 Detentora da Ata 

___________________________________ 

SANDER DORNELES PEREIRA JUNIOR 
Detentora da Ata 

___________________________ 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Verônica Torres Ribeiro  
CPF: 064.503.051-18  

_______________________________ 

Gláucia da Cruz 
CPF: 608.624.831-15 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 42/2023 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 42/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Verônica Torres Ribeiro CPF nº 
064.503.051-18 para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.272 • segunda-feira, 20 de novembro de 2023 

Pág. 80 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Aquidauana/MS 24 de agosto de 2023 

___________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

__________________________________ 

Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato 
Administrativo nº 121/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria contábeis tributárias a serem executados junto a Secretaria de Finanças, do Município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a Vigência do Prazo para mais 12 (doze) meses com início em 27/11/2023 e término em 26/11/2024 do Contrato Administrativo n° 
121/2020.   
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Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 444.272,16 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.762.280,68 (um milhão, setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta reais e 
sessenta e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 13 de novembro de 2023. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - Rep. Airton Falchembak. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 da Ata de Registro de Preços n ° 043/2023 originário do Pregão Presencial nº 029/2023. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto mudança de razão social da empresa – CARLOS ANTÔNIO VAZ ME – CNPJ: 
10.595.413/0001-10, para CASA CARNE PANTANEIRA LTDA – CNPJ: 10.595.413/0001-10, referente a Ata de Registro de Preços n° 043/2023, 
originado do Pregão Presencial nº 029/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento nº 001, cujo objetivo é a mudança de razão social 
nos termos da Ata de Registro de Preços n ° 043/2023 referente ao Pregão Presencial nº 029/2023, atendendo assim a Secretaria Municipal de 
Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista a necessidade da alteração do contrato social da empresa em relação ao nome da razão social. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 14 de novembro de 2023. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Marluce Martins Garcia Luglio - Secretária Municipal de Administração. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 208/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 118/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

OBJETO: Folha de Pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos créditos provenientes da folha de pagamento do CONTRATANTE, 
representados, na data da celebração deste contrato, abrangendo os servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário 
individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, 
doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Município. 

VALOR: R$ 2.930.000,00 (dois milhões novecentos e trinta mil reais) 

VIGÊNCIA: O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura. (20/11/2023 a 
19/11/2028). 

GESTOR DO CONTRATO: Ernandes Peixoto de Miranda 

FISCAL DO CONTRATO: Aline Aparecida Cardoso Valério 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Leandro Takeshi Tanaka), Ernandes Peixoto de Miranda, Gilson 
Sebastião Menezes, Debora Carolina de Souza Sandim, Carlos Eduardo Bazzo Gomes e Aline Aparecida Cardoso Valério.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 209/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023 

DISPENSA Nº 117/2023 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de base para caixa d´água da Aldeia Limão Verde.  

VALOR: R$ 23.184,39 (vinte três mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 15.451.0205 1.025 4.4.90.51.00.00.00.00.1.500 

351 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 06 (seis) meses, contados a partir do dia 17/11/2023 até 16/05/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros    

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, OZENIR DA SILVA CHACHA DUARTE, Ronaldo Ângelo de Almeida, Robert Cacho de Barros e 
Janaíne Rezende Sandoval Izumi 

OUTROS 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA VERIFICAÇÃO DO ANDAMENTO DO SIAFIC MUNICIPAL 

A Comissão nomeada através do Decreto Municipal nº 071 de 19 de abril de 2021, para tratar de assuntos relacionados a Implantação do Siafic 
Municipal, observou-se que no município de Aquidauana-MS, o SIAFIC está sendo implantado em conformidade com os prazos estabelecidos no 
anexo do Decreto 10.540/2020. Ficou determinado que a comissão mantenha os trabalhos até o final do ano do prazo estabelecido no anexo do 
decreto 10.540/2020 até que o Município esteja completamente enquadrado nas regras do Decreto, sendo que as previsões de conclusão dos 
trabalhos será 01/01/2025. Nada mais a tratar foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que foi lida e assinada pelos presentes. 

_________________________ 

Ernandes Peixoto de Miranda 
Presidente da Comissão Especial do SIAFIC 

_________________________ 

Alair Souza da Penha 
Membro da Comissão Especial do SIAFIC 

_________________________ 

Maria Lucia Lima Aquino 
Membro da Comissão Especial do SIAFIC 

_________________________ 

Carlos Augusto Azevedo 
Membro da Comissão Especial do SIAFIC 

________________________ 

Adriana Costa Marques 
Membro da Comissão Especial do SIAFIC 

________________________ 

Edson Benicá 
Controlador Geral 

(ORIGINAL  ASSINADO) 

ANEXO 

(Incluído pelo Decreto nº 11.644, de 2023) 

READEQUAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO EXCEPCIONAL PARA IMPLEMENTAÇÃO  

DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

PLANO EXCEPCIONAL DE AÇÃO 

Ordem 

Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020 Data final de implantação 

Item Descrição dos requisitos mínimos de qualidade 1.1.2023 1.1.2024 1.1.2025 

1 Art. 1º, § 1º 
Adesão de todos os Poderes e órgãos ao mesmo Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - Siafic. 

    X 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11644.htm#anexo
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2 Art. 1º, § 3º 
Estabelecer regras de funcionamento que indiquem a 
responsabilidade do Poder Executivo pela contratação ou pelo 
desenvolvimento e pela manutenção e atualização do Siafic. 

  X   

3 Art. 1º, § 3º 
Definir as regras contábeis e políticas de acesso e segurança da 
informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente 
federativo e o responsável do Poder Executivo por essa ação. 

  X   

4 Art. 1º, § 1º, inciso I 
Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e 
órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as 
receitas e as despesas orçamentárias do ente federativo. 

  X   

5 Art. 1º, § 1º, inciso I 
Controlar e evidenciar as operações realizadas pelos Poderes e 
órgãos e os seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as 
receitas e as despesas patrimoniais do ente federativo. 

  X   

6 Art. 1º, § 1º, inciso II 

Controlar e evidenciar os recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas previstas e 
arrecadadas e das despesas empenhadas, liquidadas e pagas à 
conta desses recursos e das respectivas disponibilidades. 

  X   

7 Art. 1º, § 1º, inciso III 
Controlar e evidenciar perante a Fazenda Pública, a situação 
daqueles que arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem 
ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados. 

    X 

8 Art. 1º, § 1º, inciso IV 
Controlar e evidenciar a situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e as normas 
aplicáveis. 

X     

9 Art. 1º, § 1º, inciso V 
Controlar e evidenciar as informações que subsidiem a apuração dos 
custos dos programas e das unidades da administração pública. 

    X 

10 Art. 1º, § 1º, inciso VI 
Controlar e evidenciar a aplicação dos recursos pelos entes 
federativos, agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o 
controle de convênios, contratos e instrumentos congêneres. 

X     

11 Art. 1º, § 1º, inciso VII 
Controlar e evidenciar as operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem 
débitos e créditos. 

X     

12 Art. 1º, §1º, inciso VIII 

Emitir relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de 
consolidação das contas públicas. 

X     

13 Art. 1º, § 1º, inciso IX 

Permitir a emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e 
financeiros previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das informações em tempo real 
(até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil). 

X     

14 Art. 1º, § 1º, inciso X 
Controlar e evidenciar as operações intragovernamentais, com vistas 
à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação 
das contas públicas. 

  X   

15 Art. 1º, § 1º, inciso XI 
Controlar e evidenciar a origem e a destinação dos recursos 
legalmente vinculados à finalidade específica. 

X     

16 Art. 1º, § 6º Permitir a integração com outros sistemas estruturantes existentes.     X 

17 Art. 4º, caput 
Processar e centralizar o registro contábil dos atos e fatos que afetem 
ou possam afetar o patrimônio da entidade. 

X     

18 Art. 4º, § 1º, inciso I 
Registros contábeis realizados em conformidade com o mecanismo 
de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor. 

X     

19 Art. 4º, § 1º, inciso II Registro contábil efetuado em idioma e moeda corrente nacionais. X     

20 Art. 4º, § 2º 
Permitir a conversão de transações realizadas em moeda estrangeira 
para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço. 

    X 
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21 Art. 4º, § 4º 
Registrar contabilmente de forma analítica e refletir a transação com 
base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da 
característica qualitativa da verificabilidade. 

X     

22 Art. 4º, § 6º 

Registrar contabilmente com, no mínimo, os seguintes elementos: a 
data da ocorrência da transação; a conta debitada; a conta creditada; 
o histórico da transação, com referência à documentão de suporte, de 
forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; o valor da transação; e o número de controle dos 
registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 

  X   

23 Art. 4º, § 7º 
Registrar os bens, os direitos e as obrigações e possibilitar a 
indicação dos elementos necessários à sua caracterização e 
identificação. 

    X 

24 Art. 4º, § 8º 
Contemplar procedimentos que garantam a segurança, a preservação 
e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis 
mantidos em sua base de dados. 

  X   

25 Art. 4º, § 9º Permitir a acumulação dos registros por centros de custos.     X 

26 Art. 4º, § 10, inciso III 
Vedar a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela 
contabilidade ou das demonstrações contábeis. 

X     

27 Art. 4º, § 10, inciso IV 

Vedar a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil 
ocorrido, que ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais 
e outros registros de sistema. 

X     

28 Art. 4º, § 1º 

A escrituração contábil deve representar integralmente o fato ocorrido 
e observar a tempestividade necessária para que a informação 
contábil gerada não perca a sua utilidade. Além de assegurar a 
inalterabilidade das informações originais, impedindo alteração ou 
exclusão de lançamentos contábeis realizados. 

X     

29 Art. 5º 
Conter rotinas para a realização de correções ou de anulações por 
meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos 
atos. 

X     

30 
Art. 6º, caput, inciso I, 
combinado com 
§ 1º 

Ficar disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a inclusão de 
registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao mês 
imediatamente anterior. Impedir a realização de lançamentos após o 
vigésimo quinto dia do mês subsequente. 

  X   

31 Art. 6º, caput, inciso II 

Ficar disponível até trinta de janeiro para o registro dos atos de 
gestão orçamentária e financeira relativos ao exercício imediatamente 
anterior, inclusive para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar. Impedir a realização de lançamentos 
após o dia trinta de janeiro. 

  X   

32 
Art. 6º, caput, inciso 
III 

Ficar disponível até o dia trinta de março para os demais ajustes 
necessários à elaboração das demonstrações contábeis do exercício 
imediatamente anterior e para as informações com periodicidade 
anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Impedir a realização de lançamentos após trinta de março. 

  X   

33 Art. 7º, § 1º 

Disponibilizar, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo 
real, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil, 
respeitados os termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

X     

34 Art. 7º, § 3º, inciso III 
A disponibilização em meio eletrônico de acesso público deve 
observar os requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 2018). 

X     

35 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “a” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidade gestoras ou executoras dos dados 
referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento. 

    X 
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36 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “b” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras do 
número do processo que instruir a execução orçamentária da 
despesa, quando for o caso. 

    X 

37 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “c” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes à classificação orçamentária, com a especificação da 
unidade orçamentária, da função da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que 
financiou o gasto. 

  X   

38 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “d” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos desembolsos independentes da execução 
orçamentária. 

X     

39 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “e” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com 
seu respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive 
quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal 
de benefícios previdenciários. 

  X   

40 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “f” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
referentes aos convênios realizados, com o número do processo 
correspondente, o nome e a identificação pelo número de inscrição no 
CPF ou no CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

X     

41 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “g” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes ao procedimento licitatório realizado, 
ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo. 

X     

42 
Art. 8º, caput, inciso I, 
alínea “h” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
despesa, dos dados referentes à descrição do bem ou do serviço 
adquirido, quando for o caso. 

X     

43 
Art. 8º, caput, inciso 
II, alínea “a” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
e valores relativos à previsão da receita na Lei Orçamentária Anual. 

X     

44 
Art. 8º, caput, inciso 
II, alínea “b” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistema estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras, quanto à 
receita, dos dados e valores relativos ao lançamento, resguardado o 
sigilo fiscal na forma prevista na legislação, quando for o caso. 

X     

45 
Art. 8º, caput, inciso 
II, alínea “c” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
e valores relativos à arrecadação, inclusive referentes a recursos 
extraordinários. 

X     

46 
Art. 8º, caput, inciso 
II, alínea “d” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
e valores referentes ao recolhimento. 

X     

47 
Art. 8º, caput, inciso 
II, alínea “e” 

Permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 
sistemas estruturantes, a disponibilização das informações relativas 
aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras dos dados 
e valores referentes à classificação orçamentária, com a 

X     
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especificação da natureza da receita e da fonte de recursos. 

48 Art. 9º, caput, inciso I 
Permitir o armazenamento, a integração, a importação e a exportação 
de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União. 

X     

49 Art. 9º, caput, inciso II 
Possuir mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e 
exportada. 

X     

50 
Art. 9º, caput, inciso 
III 

Possuir a identificação do sistema e do seu desenvolvedor nos 
documentos gerados. 

    X 

51 Art. 11, caput 
Possuir mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no 
mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e 
financeira, de controle e de consulta. 

X     

52 Art. 11, § 1º 
Impedir a criação de usuário genérico, sem a indicação de número de 
inscrição no CPF ou certificado digital. 

X     

53 Art. 11, § 4º 
Possuir controle da concessão e da revogação das senhas de acesso 
ao sistema. 

X     

54 Art. 11, § 5º 

Arquivar documentos referentes ao cadastramento e à habilitação de 
cada usuário e mantê-los em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle 
interno e externo e por outros usuários. 

X     

55 Art. 12 

O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários será mantido no Siafic e conterá, no mínimo, 
o número de inscrição no CPF do usuário; a operação realizada; e a 
data e a hora da operação. 

X     

56 Art. 14 
Possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado 
a sua base de dados. 

X     

57 Art. 14, § 2º 
Vedar a manipulação da base de dados e registrar cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs). 

X     

58 Art. 15 
Manter cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade 
diária. 

X     
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